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LEI Nº 2397, DE 17 DE ABRIL DE 2012.

Altera a Lei 1598/2003 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Roque Gonzales e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 33 da Lei nº 1598/2003 passa a viger com a seguinte redação:
Art. 33 - O regime normal de trabalho do magistério público municipal é de vinte (20) horas semanais.
Parágrafo único. Dentro da carga horária prevista neste artigo, fica reservado 1/3 (um terço) do total considerado como hora-atividade a ser cumprido na escola ou fora dela, destinado à preparação e avaliação do trabalho didático, planejamento, à colaboração com a administração da escola, às reuniões pedagógicas e articulação com a comunidade e ao aperfeiçoamento profissional, de acordo com a proposta pedagógica de cada escola e da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Turismo. (NR).
Art. 2º - Fica o presente projeto incluído na LDO e no PPA.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 17 DE ABRIL DE 2012.
João Scheeren Haas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Rodrigo Issler Scheeren,

Secretário de Administração.
